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9.6 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valo-
res no método de seleção (AC) consideram-se excluídos da lista unitária 
de ordenação final.

10 — Composição do Júri:
Presidente — Maria Teresa Torres Campos Perdigoto Mendes Pires, 

Adjunta da Diretora
Vogais efetivos: Ana Paula Claudino dos Santos Nunes, Subdiretora 

e Maria Céu Sousa Clemente Sousa, Encarregada Operacional.
Vogais suplentes: Cristina Maria Aragão e Silva Lavrador, Coordena-

dora de Estabelecimento e Dina Fátima Camacho Alves Sítima Finuras, 
Assistente Operacional.

11 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos elementos do método de seleção Avaliação Curricular, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

11.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

12 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

13 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de seleção Avaliação Curricular.

13.1 — Critério de desempate: em caso de igualdade de valoração os 
critérios de desempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

13.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

13.3 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação Académica de base (HAB);
b) Valoração da Experiência Profissional (EP);
c) Valoração da Formação Profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

13.4 — A lista unitária de ordenação final, aprovados e dos excluídos 
no decurso da aplicação do método de seleção Avaliação Curricular é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

13.5 — A lista unitária da ordenação final, dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora do Agrupamento de Escolas de Fernando Pessoa, 
é afixada nas respetivas instalações e disponibilizada no sítio da Internet 
do Agrupamento de Escolas de Fernando Pessoa, sendo publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

15 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar.

16 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano letivo 2016/2017.

17 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, o presente Aviso é publicitado, na página 
eletrónica deste Agrupamento, sendo dele dada notícia na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação na 
2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

11 de agosto de 2016. — A Diretora, Cláudia Maria Canha Nunes 
Johnen Torres.

209804202 

 Agrupamento de Escolas José Belchior 
Viegas, São Brás de Alportel

Aviso n.º 10351/2016
O Agrupamento de Escolas José Belchior Viegas torna público que se 

encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à 
publicação deste aviso no Diário da República, procedimento concursal 
para preenchimento de dois postos de trabalho da carreira de Assistente 
Operacional, em Regime de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 
Certo a Tempo Parcial, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, na sequência do despacho de 25 de julho de 2016, da Senhora 
Subdiretora -Geral dos Estabelecimentos Escolares.

1 — Número de trabalhadores: dois.
2 — Local de trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas José 

Belchior Viegas.
3 — Função: Serviços de limpeza e tarefas inerentes à categoria.
4 — Horário semanal: 17,5 horas semanais (3,5h/dia).
5 — Remuneração: Calculada com base na Remuneração Mínima 

Mensal Garantida (RMMG) 3,49€/hora mais subsídio de refeição nos 
termos da lei geral.

6 — Duração do contrato: até 16 de junho de 2017.
7 — Prazo de Candidatura: 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao 

da data de publicação do Aviso de Abertura na 2.ª série do Diário da 
República.

8 — Requisitos legais de admissão: Ser detentor até à data limite para 
apresentação das candidaturas, dos requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, que pode 

ser substituída por experiência profissional considerada suficiente pelo 
júri, tendo em conta que se trata de um recrutamento para a carreira 
de assistente operacional, de grau 1, nos termos do artigo 34.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

9 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar são a 
avaliação curricular e a entrevista de avaliação de competências, de 
acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril:

9.1 — A Avaliação Curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas de acordo com a seguinte 
fórmula: AC = (HAB + 2EP + FP)/4

9.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de Grau Académico Superior;
b) 18 Valores — 11.º ou 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe 

seja equiparado;
c) 15 Valores — 9.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado ou escolaridade obrigatória;

9.1.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria:

a) 20 Valores — mais de 5 anos;
b) 18 Valores — 2 anos ou mais até 5 anos;
c) 14 Valores — até 2 anos;
d) 10 Valores — sem experiência profissional;

9.1.3 — Formação Profissional — Formação relacionada com a fun-
ção (FP):

a) 20 Valores — diretamente relacionada com a área funcional, com 
20 ou mais horas;

b) 16 Valores — diretamente relacionada com a área funcional, de 
11 h a 19 h;

c) 12 Valores — diretamente relacionada com a área funcional, de 
3 h a 10 h;

d) 10 Valores — sem formação e com formação não relacionada 
com a função.
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9.2 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) é expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, de 
acordo com a seguinte fórmula:

EAC = motivação + capacidade de comunicação + relacionamento 
interpessoal / 3.

9.2.1 — A entrevista visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, 
a qualidade da experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a motivação, 
com a capacidade de comunicação e com o relacionamento inter-
pessoal.

9.2.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 10 e 5 valores.

A classificação final será obtida através da média aritmética simples 
das classificações dos parâmetros a avaliar:

CF = (AC + EAC) / 2

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
sob pena de exclusão, mediante preenchimento de formulário próprio 
do agrupamento, disponibilizado no endereço eletrónico do mesmo, 
em http://www.aejbv.pt/, e, nos serviços de administração escolar 
do Agrupamento de Escolas José Belchior Viegas, na escola sede, 
Escola Secundária José Belchior Viegas, sita no Sitio da Calçada, 
8150 -021 São Brás de Alportel, durante o período de atendimento 
ao público.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
obrigatoriamente, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão (apresentação do 
original);

b) Certificado de habilitações literárias (fotocópia com apresentação 
do original);

c) Curriculum Vitae datado e assinado;
d) Declarações da experiência profissional (fotocópia com apresen-

tação do original);
e) Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia 

com apresentação do original);

12 — Composição do Júri:
a) Presidente — Maria João Pereira Carvalho (subdiretora);
b) Vogais Efetivos: Carlos Manuel Santos Guerra (adjunto da dire-

ção) e Verónica de Brito Pereira (encarregada de pessoal, em regime 
de substituição);

c) Vogais suplentes: Décio Fabrício Pica Serrano (adjunto da direção) 
e Noémia de Sousa Cavaco Pires (adjunta da direção);

d) A presidente de júri será substituída nas suas faltas e impedimentos 
por um dos vogais efetivos.

13 — Exclusão e notificação de candidatos nos termos do n.º 1 e 
alínea a) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica do agrupamento ou junto dos serviços administrativos do 
Agrupamento de Escolas José Belchior Viegas, na escola sede, Escola 
Secundária José Belchior Viegas.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento com aprovação é efetuada numa escala classificativa de 0 a 20 
valores com valoração às centésimas, de acordo com o artigo 34.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

15 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria referida no número 
anterior.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados 
após homologação da diretora do Agrupamento de Escolas José Bel-
chior Viegas, é afixada nas instalações da escola sede, em local visível 
e público e disponibilizada na página eletrónica do Agrupamento de 
Escolas José Belchior Viegas, em http://www.aejbv.pt/.

17 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar de 2016/2017.

10 de agosto de 2016. — A Diretora, Nídia de São José Correia 
Amaro.

209804479 

 Agrupamento de Escolas de Monte da Ola, Viana do Castelo

Aviso n.º 10352/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dois (2) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, para assistente operacional.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 39.º e no artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro conjugado com o n.º 1 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que 
se encontra aberto procedimento concursal comum para ocupação de 
dois (2) postos de trabalho, na categoria de assistente operacional, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo de-
terminado a termo resolutivo certo a tempo parcial, não correspondendo 
a necessidades permanentes do serviço.

As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2016/2017.

2 — Descrição sumária de funções: exercício de funções da extinta 
categoria de auxiliar de ação educativa correspondendo ao exercício de 
funções de apoio geral e limpeza.

3 — Local de trabalho: Em qualquer das escolas do Agrupamento de 
Escolas de Monte da Ola.

4 — Remuneração ilíquida/hora: 3,49 € (três euros e quarenta e nove 
cêntimos).

5 — Até ao máximo de 4 (quatro) horas diárias.
6 — Duração do contrato: até 23 de junho de 2017.
7 — Requisitos de admissão: São admitidos ao concurso todos os 

candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas os seguintes requisitos:

7.1 — Os requisitos gerais previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória ou curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

7.3 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiencia profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 2 do presente aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

8 — Apresentação de candidaturas:
8.1 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser 

formalizadas obrigatoriamente mediante preenchimento de formulário 
próprio, disponível nos Serviços Administrativos do Agrupamento de 
Escolas de Monte da Ola, ou na sua página eletrónica e entregues pes-
soalmente nas instalações do Agrupamento ou remetidas por correio 
registado com aviso de receção.

8.2 — Documentos exigidos: Os requerimentos de admissão, devi-
damente preenchidos e assinados, deverão ser acompanhados, sob pena 
de exclusão, de fotocópia da seguinte documentação:

a) Bilhete de identidade/Cartão de cidadão;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
c) Declarações de experiência profissional relevante para o exercício 

das funções do lugar a concurso e respetiva duração;
d) Certificados comprovativos de Formação Profissional.

8.3 — A Apresentação de documentos falsos determina a participa-
ção a entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e 
ou penal.

8.4 — Assiste ao júri do concurso a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvidas sobre a situação que descreve, a apresen-
tação da documentação comprovativa das suas declarações.


